
CAMARA CENTRAL DE PÓS-GRADUAÇÃO

Composto de 18 Coordenadores de Pôs-Graduação, 1 por Instituto

ou Faculdade, mais o Prô-Reitor de Pôs-Graduação. A Câmara terã reuni-

ões ordinárias quinzenais, devendo-se assegurar 18 reuniões, independen

te do recesso.

Sua presidência seria exercida por:

a) um coordenador e um Coordenador associado, com mandato de 2 anos, es-

colhido por voto direto no interior da CCPG.

ou

b) o Prô-Reitor de Pôs-Graduação que, neste caso, seria escolhido por vo-

to direto na CCPG sob proposta de lista tríplice elaborada pela Reito-

ria. Na hipôtese da lista ser recusada, ela deverã ser refeita pela

Reitoria.

A CCPG serã completado por 1/5 da representação discente.

Deve existir uma Comissão de Pôs-Graduação por Unidade vincula-

da à Congregação cujo Coordenador, eleito pela Unidade, será um membro

nato da Câmara Central de Pôs-Graduação.

ATRIBUIÇÕES DA CAMARA CENTRAL DE PÓS-GRADUAÇÃO

Proveniente de:

I - Elaborar política de ensino
és - Acompanhar atividade /Avaliar execução

IIi - Emitir parecer s/ criaçao de novos cursos

IV - Cursos de extensao, aperfeiçoamento, espe-

cialização Unidade

V - Calendario escolar

VI - Editar o catalogo de Pos-Graduaçao

VII - Disciplina: Criar, fundir, desdobrar

VIII - Suspensao de cursos

IX - Regular distribuiçao de golsas e Monitorias

X - Equivalência de Titulo Unidade
XI - Concurso de mestrado e aoutorado (homologa-

ção da banca e título) Unidade
XII - Oferecimento disciplina horario noturno

XIII - Certificado de Aperfeiçoamento, especiali-
ção Unidade

XIV - Revalidação de diploma estrangeiro Uniaade
XV - Aprovação de comissao de PG unidade
XVI - Autorizar docente sem titulo a participar

do programa unidade

XVII - Autorizar professores a excederem.n? maxi-

mo de orientados

XVIII - Recurso s/ convalidação de creditos obtidos
em outros programas

XIX - Recurso s/ pedido de licenciamento de aluno
XX - Constituir Comissoes

XXI - Apreciar relatorio anual dos cursos

XXII - Submeter relatório anual ao Conselho Univer-
sitário

Ie
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O documento aqui apresentado & coroamento e sin-
tese de um processo de amplas discussões e matura-
ção que passou por varias etapas das quais ressal-

tam-se os Simpósios sobre Institucionalização orga
nizados pela ADUNICAMP em 1982, 1983 e 1986.

Ele é resultado de um grande esforço de partici-
paçao dos docentes de nossa Universidade e sua am-
pla divulgação tem o objetivo de subsidiar as dis-
cussoes nesta reta final para a implantação do

Conselho Universitario.

Queremos novamente reafirmar a importancia da
participaçao de todos os membros de nossa comunida
de para que o Conselho Universitario que teremos
seja o que mais se adeque aos objetivos de democra
tização e de inserçao da Universidade no ambito da
sociedade democratica que almejamos.

A diretoria da ADUNICAMP quer finalmente exter-
nar os agradecimentos aos colegas Bernardino (IG),
Cecilia (FEAGRI), Edmundo (IFCH), Eduardo (IEL),
Helena(FE), Penna (IFGW) e Pino (FE) pela elabora-
ção deste documento.



IMPLANTAÇÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

PROPOSTA DA ADUNICAMP

INTRODUÇÃO

A institucionalização da UNICAMP dã mais um passo. Trata-se ago

ra de implantar o Conselho Universitário. O documento que segue foi ela-

borado pelo Conselho de Representantes da ADUNICAMP na sua reunião de 29

ge julho. Ele incorpora as decisões da assembléia que finalizou o simpô-

sio realizado no fim do semestre e avança outras sugestões.

A ADUNICAMP acredita que o momento & propício para formular uma

proposta ambiciosa que vise, ao mesmo tempo, descentralizar e desburocra-

tizar nosso aparato decisório e administrativo, bem como melhorar a repre

sentatividade e a eficiência da nossa organização.

As discussões sobre o tema têm colocado sempre que Institutos e

Faculdades devem sair fortalecidos do processo de descentralização, trans

formando-se em Unidades Orçamentárias Plenas, com caráter de elaboração e

de execução de seu orçamento.

Uma outra tese defendida & que Centros e Núcleos devem ser sub-

metidos a instâncias acadêmicas de pesquisa ou de extensão. A contratação

de seus membros deve ser deliberada nos Departamentos dos Institutos e Fa

culdades. A conveniência de vinculação destes membros ao Departamento se-

rá julgada no próprio Departamento.

Além do Conselho Universitário estão sendo propostos colegiados

intermediários na administração superior da Universidade. Sobre estes ôr

gãos considera-se que nenhum deles deve ser meramente consultivo, devendo

ter, então, capacidade deliberativa sobre questões cuja política geral es

teja definida.

No documento ora veiculado propõe-se um Conselho Universitário

composto de Plenária e Mesa Acadêmico Administrativa, tendo duas Câmaras Auxiliares:

a) PLENÁRIA, onde se tomam decisões maiores e se travam as grandes

discussões;

b) MESA ACADÊMICO-ADMINISTRATIVA, composta de membros pertencentes ao

Conselho Universitário, com atribuições deliberativas so

bre assuntos especificos; aqueles assuntos que ganhem as

pecto rotíneiro, com processamento semi-automático; ou-

tros que requerem estudo e parecer prévio;

c) CAMARAS, uma de Graduação, outra de Pós-Graduação, constituídas

pelos Coordenadores dos Institutos e Faculdades maís re-

presentantes de categoria.
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CAMARA CENTRAL DE GRADUAÇÃO

Composta de 18 Coordenadores de Graduação, 1 por Instituto ou Fa

culdade, mais o Pró-Reitor da Graduação. A Câmara terá reuniões ordinári-

as quinzenais, devendo-se assegurar 18 reuniões anuais, independente de
recesso.

Sua presidência seria exercida por:

a) um coordenador e um coordenador associado, com mandato de 2 anos, es-

colhido por voto direto no interior da CCG.

ou

b) o Pró-Reitor da Graduação que, neste caso, seria escolhido por voto

direto na CCG sob proposta de lista tríplice elaborada pela Reitoria.

Na hipótese da lista ser recusada, ela será refeita pela Reitoria.

A CCG serã completado por 1/5 de representação discente.

Deve existir uma Comissão de Graduação por Unidade, vinculada

à Congregação, cujo Coordenador, eleito pela Unidade, serã membro nato

da Câmara Central de Graduação:

ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA CENTRAL DE GRADUAÇÃO

Proveniente de:

I - Elaborar Política de Ensino

II - Acompanhar Atividade de Ensino

III - Avaliar ensino de Graduaçao a cada dois anos Unidade

IV - Publicar Caderno de Graduação

vv. - Calendario Escolar
VI - Modificações Curriculares

VII - Vestibular: Concurso - Vagas

VIII - Emitir Parecer S/ criaçao de novos cursos

IX - Suspensao de cursos

X - Disciplina: criar, fundir, desdobrar

XI - Curso de extensao

XII - Oferecimento disciplina horario noturno

XIII - Revalidaçao de diploma estrangeiro Unidade

XIV - Equivalência de Titulo Unidade

XV - Normas sobre creditos

XVI - Normas sobre Avaliação

XVII - Transferencia de curso

XVIII - Constituir Comissoes

XIX - Submeter relatório anual ao Conselho Uni-

versitário

XX - Apreciar relatorios dos cursos

XXI - Regular a distribuiçao de Monitorias e

Bolsas



MESA ACADÊMICA — ADMINISTRATIVA

Integrante do Conselho Universitário, com pelo menos 20 reuni-

des periódicãs anuais, encaixadas entre as reuniões da Plenária. É com-

posta de:

3 Membros indicados pelo Reitor;

3 Diretores de Instituto ou Faculdade;

3 Representantes Docentes do Conselho Universitârio;

3 Representantes Discentes do Conselho Universitário;

3 Representantes de Funcionários do Conselho Universitário.

Os membros da Mesa, com possivel exceção aos indicados pelo

Reitor, deverão ser membros da Plenária eleitos entre seus pares, com

mandato de 6 meses, impedida a recondução imediata. Devendo-se a cada

três meses renovar-se metade dos seus membros.

Devem existir membros suplentes.

Ê necessário existir mecanismos que fixem de forma clara a re-

lação da Mesa com a Plenária.

ATRIBUIÇÕES DA MESA ACADEMICO-ADMINISTRATIVA, sveniente de:

z - Homologação de eleição de Congregação; ' Unidade
II - Homologar eleição de Diretorios; Unidade-Reitoria

III - Aprovar convênios, inclusive os de Nucleo: | Cercrezaçees

IV - Aprovar Relatório de Atividade de Convenio | Concrecaçces

V - Aprovar Equivalencia de Residencia Medica Corcregaçao

VI -. Homologar Comissão de Especialista para

promoção de Docentes Unidade

VII - Homologar Normas para Ascençaão de Docentes | Unidade
VIII - Sanções Disciplinares

IX - Normas para Provimento de Cargos para Fun-

cionários não Docentes

X - Elaborar orçamento a partir da proposta Unidad

das Unidades e submeté-lo à Plenária - PRICE E
XI - Idem dotaçao Suplementar Unidade

XII - Parecer sobre prestação de contas

XIII - Doação, legado, alienação

XIV - Preparar Relatório Semestral e submeter a

Plenária

XV - Problemas de Transporte

XVI - Problemas de Restaurante

XVII - Problemas de Creche

XVIII - Saude e Serviço Social

XIX - Aprovar o afastamento dos docentes e fun-

cionários da Universidade

XX - Criar e extinguir comissoes relativas a

suas atribuições

XXI - Homologar concursos de Livre-Docencia
(Banca e TÍtulo)

Reitera-se que todas decisões da Mesa são passíveis de recurso a

Plenária; para tanto deve-se estabelecer um prazo para a interposição de

recursos.

Nas discussões atê aqui feitas, não se formulou ainda nenhuma

proposta mais definida sobre a criação de um Conselho de Administração. A

questão, tanto quanto as demais, deve merecer grande atenção nos prôximos

passos dz: discussão.

Esta proposta estã sendo encaminhada às Unidades e Entidades da

UNICAMP como auxiliar à discussão, que se farã em cada Congregação, em ca

da Departamento.

Finalmente queremos propor um calendário para ordenar a sequên-

cia da discussão:

22/AGOSTO/86 - Envio de Propostas à Reitoria por parte de Entidades e

Unidades.

05/SETEMBR0/86 - Retorno da análise feita pela Reitoria.

23/SETEMERO/86 - Manifestação final das Entidades e Unidades sobre a ques
tao.

30/SETEMBRO/86 - Aprovação final.

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

O Conselho Universitário, constituído dé uma Plenária e uma Me

sa Acadêmíco-Administrativa, será o ôrgão máximo da Universidade, caben-

Go-lhe decidir a política de pesquisa, ensino e extensão, administrativa

e financeira da UNICAMP. Deve deliberar, em grau de recurso, sobre todo

assunto relevante da competência de outras instâncias decisóôrias.

No momento da sua implantação fica extinto o atual Conselho Di

retor, considerando-se que não deverá existir órgão colegiado, câmara ou

congênere, composto exclusivamente de Reitor (ou Pró-Reitores) e Direto-

res de Unidades.

Proposta de Composição

Para a Plenária do Conselho Universitário, duas propostas ini-

ciais para sua composição podem ser as que vêm abaíxo (estas propostas

não são excludentes):

REITOR REITOR

COORDENADOR GERAL COORDENADOR GERAL

PRESIDENTE DA CCG 5 PRÔ-REITORES

PRESIDENTE DA CCPG 6 REPRESENTANTES DA COMUNIDADE

2 REPRESENTANTES DA COMUNIDADE OU EXTERNA

EXTERNA 18 DIRETORES DE FACULDADES E

18 DIRETORES INSTITUTOS

2/5 REPRESENTAÇÃO DISCENTE 1/5 REPRESENTAÇÃO DISCENTE

1/5 REPRESENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 1/5 REPRESENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS

1/5 REPRESENTAÇÃO DOCENTE - 1/5 REPRESENTAÇÃO DOCENTE

“TOTAL: €0 membros TOTAL: 76 membros



a a Em

Para as duas propoustas,se recoloca a reivindicação de que os Diretores

sera eleitos diretamente pelas unidades.

Outras formas de composição têm, no entanto, sido apresentadas.
Levantam-se as seguintes questoes: a) a importância de não se limitar

excessivamente o número dos representantes da comunidade externa; b) a

possibilidade de se ter representação das congregações das unidades no

Conselho.

Os presidentes ou 1 coordenador das entidades - APG, DCE, ASSUC,

ADUNICAMP - terao direito a voz, sem voto, em todas as atividades do Con

selho Universitário.

O Coordenador Geral da Universidade e os Prô-Reitores deverão
ter seu nome referendado, pelo menos, no Conselho Universitário.

os representantes da Comunidade devem ser indicados pelas orga

nizações segundo as formas prevístas em estatutos ou regimentos (SBPC,

FAPESP, Sindicatos, Prefeitura ou Câmara de Vereadores, Governo do Esta-

do ou Assembléia Legislativa, etc.).

Foi aprovada na Assembléia Geral que a representação docente de

ve ser escolhida independentemente do nivel da carreira (MS-X); esta &

uma forma de eleição mais livre, aínda não exercitada na UNICAMP. Sugeri-

mos, para evitar tendências corporativistas, que cada docente vote em 2

nomes para representante, sendo no máximo 1 da sua Unidade. Na eleição

dos representantes docentes votam todos os MS, inclusive os MS-1.

Outras duas propostas discutidas na Assembléia Geral quanto a

Representação Docente foram: a) a representação se fará por nivel de car-

reira com número igual de representantes para cada um dos niveis (inclusi

ve MS-1); b) a representação serã das unidades, cada unidade teria um re-

presentante por ela escolhido independente do nível. Os argumentos levan-

tados para estas hipóteses levam em conta, entre outras coisas, que o re-

presentante teria uma referência clara do conjunto &e pessoas a quem re-

presenta.

Hã uma proposta dos professores dos Colégios Técnicos que soli-

cita representação no Conselho Universitário pela eleição de um docente

do Colégio entre seus pares. A Assembléia Geral da ADUNICAMP resolveu adi

ar esta decisão e insistiu na necessidade de se formular uma política com

relação às finalidades, estrutura e ligação dos Colégios Têcnicos com as

demais Unidades da UNICAMP.

Os membros representantes devem ter suplentes.

Sugere-se ainda que a CEC seja extinta e a CPDI seja uma Comis-

são do Conselho Universitário.

As reuniões ordinárias da Plenária do Conselho Universitário de

vem ser mensais, devendo haver, no mínimo 10 reuniões anuais,

ATRIBUIÇÕES DA PLENÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Proveniente de:

I - Exercer a jurisdição superior da Universidade;

II - Elaborar as politicas gerais da Universidade, pnidades e Câma-

de Pesquisa e Extensão; discutir e aprovar as as

políticas de Ensino elaboradas pelas Câmaras.

III - Aprovar Plano Diretor, de expansao e desenvol-

vimento, da Universidade;

IV - Aprovar a proposta orçamentária e de creditos

suplementares da Universidade; Mesa

V - Aprovar a prestação de Contas da Reitoria, das

Unidades, dos Centros, dos Núcleos, da FUNCAMP

e de outros orgãos de despesa da Universidade;

VI - Aprovar a contratação, e a trans Congregações

£erência de docentes e funcionários da Univer- ?

sidade; :

VII - Aprovar e alterar O Regimento Geral da Univer-

sidade e homologar os Regimentos das diversas

Unidades, Centros e Núcleos;

VIII - Julgar em grau de recurso todos os casos con-

flitivos nas outras instâncias da Universidade;

IX - Propor anualmente o quadro da Universidade; Unidade
X - Decidir sobre a implantação, supressão, des-

membramento ou fusão de Unidades, Centros e nã
cleos da Universidade;

XI - Deliberar sobre a criação ou extinção de Car-
gos na Universidade (Inclusive Assessorias);

XII - Criar suas Comissões permanentes ou transito-
rias;

XIII - Aprovar a abertura de Concursos a Carreira Uni
versitária e as normas para a sua realização; .

KIV - Aprovar a aquisição, a alienação, a cessao ou
arrendamento de bens imóveis da Universidade; a

XV - Instituir premios honorificos ou pecuniarios
como estímulo ou recompensa a atividades uni-
versitárias;

XVI - Conferir mandato universitario a instituições,
públicas ou privadas, de caráter cientifico,
cultural ou artístico;

XVII - Autorizar, por proposta do Reitor ou das Con-
gregações a concessão de títulos de Doutor “ho

noris Causae", de Professores Emérito e de Pro
fessor Honorário.

XVIII -- Emendar os Estatutos “da Universidade por deli-
beração de 2/3 de seus membros;

XIX - Deliberar sobre os casos omissos nos Estatutos

da Universidade desde que, por sua natureza,

não sejan da competência de orgãos superiores;

XX - Cumprir e fazer cumprir os Estatutos da Univer

sidade;

XXI - Homologar os nomes do Reitor, do Coordenador

Geral da Universidade e dos Prô-Reitores indi-
cados pela comunidade;

ALTERNATIVA AO ITEM XXI

XXI - Homologar o nome do Reitor indicado pela comunidade;

XXII - Referendar o nome do Coqrdenador Geral da Universidade

indicado pelo Reitor; idem para os Prô-Reitores”.


